Formulário para comunicação da chegada de cães e gatos sem caráter comercial 
Este contacto tem de ser efetuado o mais cedo POSSÍVEL (pelo menos 48 horas antes da chegada), de forma a obstar qualquer inconveniente, nomeadamente a proibição de entrada dos animais por motivo de incumprimento das regras sanitárias estabelecidas. 
O contacto deve ser sempre por escrito, privilegiando-se a mensagem por correio eletrónico, exclusivamente para o Ponto de Entrada dos Viajantes do aeroporto de chegada (consultar a Lista de Contactos).
O conteúdo deve pelo menos comportar a informação que segue: 
Como proprietário/pessoa autorizada por escrito pelo proprietário a efetuar em nome deste a circulação sem caráter comercial no período de 5 dias, antes ou depois, da viagem do proprietário, do(s) __________________________  (espécie dos animais), venho por este meio informar que o(s) animal(ais) que me acompanha(m), chegará(ão) a Portugal a partir de ______________________ (país) a _______________________ (aeroporto/porto com Ponto de Entrada dos Viajantes) no barco/voo ________________ (dados respetivos) no dia _________________ (data) com hora de chegada pelas ____________ (hora prevista de chegada). 
O(s) animal(ais) viajará(ão):

na cabine: (     )
no porão: excesso de bagagem (     ) carga aérea (     )
(assinalar uma cruz na opção aplicável)
Anexo documentação 
(por favor remeta apenas as páginas relevantes de acordo com o indicado abaixo, evitando assim o envio de documentação desnecessária)

relativa a um país sem (     ) com (     ) risco de raiva 

(assinalar uma cruz na opção aplicável)
Para todos os países 
Página(s) que indique(m) o número do microchip e data da sua colocação ou da sua leitura registada por um veterinário clínico;

Página(s) que indique(m) a vacinação da raiva atualizada. 
Certificado sanitário oficial emitido pelo país de origem 

(exceto se impossível de obter o mesmo nas 48h antes da chegada)

OU

Passaporte da UE, emitido antes da saída do animal, se não houver alteração das condições sanitárias nele registadas (identificação-secção III/vacinação e revacinação contra a raiva-secção V).

E ainda para países com risco de raiva    

Página(s) que indique(m) a vacinação da raiva que deu origem à análise de sangue para verificação do número de anticorpos (suficientes) relativamente a esta doença e vacinações subsequentes até à vacinação atual;
Boletim de análise de sangue para verificação do número suficiente de anticorpos relativamente a esta doença.
Identificação do proprietário/pessoa autorizada em nome do proprietário que viaja no período de 5 dias, antes ou depois, da viagem do proprietário, e contactos: 
______________________________________________________________________

(para além do nome e do endereço de correio eletrónico, indicar número de telefone)
Os dados pessoais recolhidos neste formulário serão exclusivamente utilizados na realização de todos os procedimentos necessários ao registo da identificação dos proprietários/pessoas autorizadas em nome dos proprietários de animais de companhia sem caráter comercial provenientes de países fora da União Europeia, aquando da comunicação de chegada desses animais.
O tratamento dos dados é efetuado segundo o disposto no Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD).
Como titular dos dados, tem o direito à alteração dos dados pessoais inexatos e posteriormente, à oposição ao tratamento dos dados.
Autorizo a utilização destes dados conforme o acima explicitado.
DATA: _______________
Ass: _________________________________
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